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Portaria n9 41/83 

VAT. 

O Diretor da Fundação Faculdade Federal de Ciências 

Mêdicas de Porto Alegre, no uso de suas atribuições e de acordo com o 

Parecer n9 315/83 do Conselho Federal de Educação, homologado pela 

Ministra de Educação e Cultura, resolve estabelecdr, como anuidade, para 

o segundo semestre de 1983, a importãncia de Cr$ 

cinco mil setecentos e setenta cruzeiros:, assim 

95.77C,00 (noventa e 

distribuída: 

Matrícula -- julhc 	- Cr$ 20.970,00 

19 parcela -  açosto 	- Cr$ 18.700,00 

2Ç parcela - seterbro - Cr$ 18.700,00 

Ul parcela - oututro 	- Cr$ 18.)00,00 

49 parcela - novembro - Cr$ 18.700,00 

Porto Aleare, 08 de j-JIho de 1983 
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